
Termo	de	Dispensa	de	Licitação	nº	8/2025/EMPROTUR	-	GER	ADM/EMPROTUR	-	DAF/EMPROTUR	-	PRES
PROCESSO	SEI	Nº:	12610007.001196/2025-84
FORO:	Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	Natal/RN,	para	dirimir	quaisquer	questões	relacionadas	a	esta	Dispensa,	não
resolvidas	pelos	meios	administrativos.
DO	OBJETO:	O	presente	 instrumento	 tem	por	objeto	a	contratação	de	pessoa	 jurídica	especializada	objetivando	o
fornecimento	de	café,	açúcar	e	cappuccino,	com	entrega	fracionada,	para	atender	as	necessidades	da	EMPROTUR,
conforme	termo	de	referência	de	ID	32623584.
DA	EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS:	A	 aquisição	 visa	 atender	 o	 público	 interno	 e	 externo	 em	 reuniões	 de	 gabinetes,
salas	e	eventos	de	auditório	no	prédio	sede	da	EMPROTUR	e	nos	eventos	realizados	pela	EMPROTUR	no	Centro	de
Convenções	de	Natal/RN.	A	aquisição	tem	como	objetivo	suprir,	pelo	período	de	um	ano,	o	estoque	de	material	de	uso
contínuo,	distribuídos	pela	Gerência	Administrativa	desta	Emprotur/RN,	em	conjunto	com	servidores	a	 se	designar
para	 administração	 e	 fornecimento	 aos	 setores	 da	 Empresa,	 de	 forma	 a	 atender	 a	 demanda	 de	 autoridades,
servidores,	colaboradores	e	visitantes.	Os	benefícios	do	café	não	são	apenas	sabor	e	energia.	Se	for	consumido	com
moderação,	ele	pode	ser	um	ótimo	aliado	da	saúde.	O	café	pode	melhorar	o	desempenho	cognitivo	e	físico,	fornecer
antioxidantes	e	nutrientes,	entre	outros	benefícios.
DA	 FISCALIZAÇÃO	 DO	 CONTRATO:	 Fica	 responsável	 pela	 Gestão	 da	 presente	 contratação	 a	 Gerência 
Administrativa	e	para	fiscal	o	empregado	Teófilo	Barbosa	de	Queiroz,	matrícula:	***.642-*.
DA	 VIGÊNCIA:	 O	 prazo	 para	 o	 início	 da	 prestação	 de	 serviços	 será	 imediato	 após	 a	 publicação	 do	 contrato	 e
perdurará	por	1	(um)	ano.
DA	DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA/VALOR
De	acordo	com	o	Plano	Orçamento	Anual,	está	previsto	na	proposta	orçamentária	para	o	exercício	de	2025,	o	valor
Orçamentário	e	Financeiro	à	conta	da	dotação	abaixo	discriminada.
Projeto	atividade:	298401	-	Manutenção	e	funcionamento
Elemento	de	Despesa:	33.90.30.07	-	Gêneros	de	alimentação
Fonte	de	Recurso:	0.501	-	Outros	recursos	não	vinculados	de	impostos
DO	VALOR	:	R$	19.996,50	(dezenove	mil	novecentos	e	noventa	e	seis	reais	e	cinquenta	centavos)
DO	FUNDAMENTO	LEGAL:	ADMINISTRATIVO.	LICITAÇÃO.	DISPENSA.	DESPESA	REGULARMENTE	PREVISTA.
POSSIBILIDADE.	INCISO	II	DO	ART.	29	DA	LEI	FEDERAL	N.º	13.303	de	30	de	junho	de	2016
CONTRATANTE:	EMPROTUR	–	CNPJ	10.202.792/0001-30.
CONTRATADA:	PRONTO	DISTRIBUIDORA	LTDA,	CNPJ	17.737.876/0001-18
Natal/RN,	28/04/2025

Molga	de	Araújo	Dias	Freire
Diretora	Vice	Presidente	da	Emprotur

Documento	assinado	eletronicamente	por	MOLGA	DE	ARAUJO	DIAS	FREIRE,	Diretora	Vice-Presidente	da
Emprotur,	em	29/04/2025,	às	08:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº
27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	33376436	e	o	código
CRC	36397BA3.
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https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40333150&id_procedimento_atual=40332304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002633&infra_hash=1e40653bf5c29db70b9905abe0a6f12939759344a2fe82d56b3cea95fb6bd9472641754efd37905d2d08a501bb198afad4e2f499805ca2d1a6c39cde05d233ca93f32219356cb3dfbf1b66d92cf52c110c606ecd71305d022282a3f8e4ba12b5
https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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